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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.º 
Âmbito de aplicação 

A APS – Administração dos Portos de Sines e do Algarve, S. A., adiante designada por 
APS, S.A., cobrará, dentro da área de jurisdição do Porto de Sines, pelo fornecimento de 
bens e prestação de serviços, as taxas previstas no presente tarifário. 

 

Artigo 2.º 
Competência da APS, S.A. 

Sem prejuízo das situações previstas no presente tarifário ou em legislação especial, 
compete ainda ao Conselho de Administração da APS, S.A., deliberar, nomeadamente, 
sobre: 

 

a) Resolução de casos omissos; 

b) Prestação de serviços mediante ajuste prévio; 

c) Serviços efetuados fora da zona do porto; 

d) Serviços prestados em operações de salvamento, assistência a embarcações 
em perigo, incêndios a bordo e outros da mesma natureza; 

e) Exigibilidade de pagamento antecipado de tarifas ou garantia prévia do seu 
pagamento. 

 

Artigo 3.º 
Utilização de pessoal 

1-  Salvo disposição expressa em contrário, as tarifas incluem sempre o custo de 
utilização do pessoal indispensável à execução do serviço e a ele afeto pela autoridade 
portuária. 

 

2-  Quando for utilizado pessoal para além do previsto no número anterior, são devidas 
as seguintes taxas, expressas em euros, por recurso humano, por categoria profissional e 
por hora: 
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Qualificação do pessoal Taxa (€) 

Grupo profissional 1 73,1758/H/h 

Grupo profissional 2 53,5790/H/h 

Grupo profissional 3 40,9528/H/h 

Grupo profissional 4 37,9786/H/h 

Grupo profissional 5 A 36,1781/H/h 

Grupo profissional 5 B 32,3845/H/h 

Grupo profissional 6 28,4537/H/h 

 

Artigo 4.º 
Unidades de medida 

1-  As unidades de medida são as constantes do artigo 3.º do Regulamento do Sistema 
Tarifário dos Portos do Continente. 

 

2-  As medições diretas, efetuadas pela autoridade portuária ou por outras entidades por 
ela reconhecidas, prevalecem sobre as declaradas. 

 

Artigo 5.º 
Requisição de serviços 

1-  A prestação de serviços será precedida de requisição a efetuar pelos meios e nos 
termos definidos no Regulamento de Exploração do porto, sendo da responsabilidade dos 
requisitantes o pagamento das respetivas taxas. 

 

2-  As normas e prazos para a requisição de serviços e eventuais penalizações serão 
fixados pela APS, S.A. 

 

3-  A autoridade portuária poderá determinar a execução de serviços sempre que o 
considere necessário para salvaguarda de vidas, preservação do ambiente ou proteção de 
bens, sem prejuízo da cobrança, ao sujeito passivo, das taxas respetivas, previstas neste ou 
noutros tarifários portuários em vigor. 
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Artigo 6.º 
Cobrança de taxas 

1-  As taxas serão cobradas imediatamente após a prestação dos serviços, salvo se 
outro procedimento for determinado pela APS, S.A.. 

 

2-  A cobrança de taxas poderá ser confiada a outras entidades, em condições a fixar 
pela APS, S.A.. 

 

3-  As taxas poderão ainda ser cobradas a terceiros, em substituição dos sujeitos 
passivos, nos termos legais. 

 

4-  Salvo se expressamente indicado o contrário, o prazo de pagamento de faturas é de 
30 dias contados à data da sua emissão. 

 

5-  Expirando o prazo previsto para o pagamento de uma fatura, a cobrança estará 
sujeita à aplicação de juros de mora à taxa legal. 

 

6-  As importâncias, suportadas pela APS, S.A., que sejam imputáveis a terceiros serão 
debitadas acrescidas de 20% referentes a encargos administrativos. 

 

7-  Excluem-se do disposto no número anterior, e até à sua conclusão, as situações em 
que os encargos administrativos se encontrem definidos. 

 

8-  A APS, S.A., sempre que o entenda conveniente, para salvaguarda dos interesses da 
autoridade portuária, poderá exigir a cobrança antecipada das taxas ou que seja 
previamente assegurado, designadamente por depósito ou garantia bancária, o pagamento 
de quaisquer quantias que lhe possam vir a ser devidas e resultantes da aplicação das 
tarifas. 

 

9-  Não haverá lugar à regularização de faturas para montantes inferiores a uma 
importância a fixar pelo Conselho de Administração da APS, S.A.. 

 

10-  Sempre que o montante total devido pela prestação de serviços ou utilização de 
equipamentos ou fornecimentos seja inferior a um valor mínimo de faturação de € 5,00 
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(cinco euros) haverá lugar à emissão de uma fatura no montante desse valor mínimo de 
faturação. 

 

11-  Ao valor das taxas previstas neste tarifário acresce o I.V.A. nos termos da legislação 
em vigor. 

 

Artigo 7.º 
Reclamação de faturas 

1-  A reclamação do valor de uma fatura, desde que apresentada dentro do prazo de 
pagamento nela indicado, suspenderá o pagamento na parcela ou parcelas objeto de 
reclamação, ficando o montante restante sujeito a cobrança dentro do referido prazo de 
pagamento. 

 

2-  Em caso de indeferimento parcial da reclamação, serão acrescidos juros de mora, à 
taxa legal, a contar da data da notificação do indeferimento. 

 

3-  Em caso de indeferimento total, aos juros de mora calculados a partir da data de 
notificação do indeferimento acrescer-se-á uma penalização de 5% sobre o montante 
reclamado. 

 

 

CAPÍTULO II 
USO DE EQUIPAMENTO 

Artigo 8.º 
Tarifa de uso de equipamento 

1-  A tarifa de uso de equipamento é devida pelos serviços prestados pela utilização de 
equipamentos de manobra e transporte marítimo e de apoio à movimentação de cargas e 
navios no porto, incluindo a sua disponibilidade, de equipamentos de combate à poluição e a 
incêndios e de conservação da Natureza, incluindo a sua disponibilidade, e pela utilização 
de espaços nos edifícios da APS, S.A.. 

 

2-  As taxas para as embarcações e veículos, à exceção dos veículos ligeiros de 
passageiros, incluem a respetiva tripulação mínima. 

 

3-  As taxas, à exceção das referidas no número 2, não contemplam o pessoal e meios 
necessários à colocação e retirada do equipamento de serviço e à sua operação, nem os 
custos referentes à limpeza do equipamento após utilização, os quais serão debitados de 
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acordo com as tarifas de uso de equipamento e de pessoal ou pelo valor faturado pelo 
prestador de serviço, acrescido de 20%. 

 

4-  Quando o equipamento for alugado para ser operado por pessoal do utilizador, serão 
ainda debitados os custos, acrescidos de 20%, de reparação de avarias ou danos, à 
exceção dos originados pelo normal desgaste de utilização, para repor o equipamento no 
seu estado.  

 

5-  Para efeitos da aplicação desta tarifa, a contagem de tempo inicia-se no momento em 
que o equipamento é colocado à disposição do requisitante e termina no final do período 
para que foi requisitado. 

 

6-  Ao tempo de aluguer, referido nos termos do número anterior, acresce o tempo gasto 
na deslocação do equipamento amovível desde o local onde se encontra estacionado até ao 
local de prestação do serviço, e vice-versa. 

 

7-  A contagem de tempo de uso do equipamento é interrompida por motivo de avaria, 
falta de energia ou outras causas que pela APS, S.A., sejam consideradas impeditivas de o 
equipamento trabalhar. 

 

Artigo 9.º 
Equipamento de manobra e transporte marítimo 

Pelo uso de equipamento de manobra e transporte marítimo, bem como das instalações e 
estruturas afetas a este equipamento, são devidas, por unidade e período de tempo 
indivisível, segundo o tipo, as taxas constantes do quadro seguinte: 

 
 

Tipo de equipamento Unidade Taxa (€) 

Lancha de amarração Hora 142,0264 

Lancha de pilotagem classe A Hora 217,5483 

Lancha de pilotagem classe B Hora 281,7984 

Defensas (4,5 m x 3,3 m) 24 h 196,8021 

 

Artigo 10.º 
Equipamento de combate à poluição e a incêndios e de proteção do ambiente 

1-  Pelo uso de equipamento de combate à poluição e a incêndios e de proteção do 
ambiente são devidas, por unidade e período de tempo indivisível, segundo o tipo, as taxas 
constantes do seguinte quadro: 
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Tipo de equipamento Unidade Taxa (€) 

Embarcação de combate à poluição pequena hora 341,5397 

Embarcação de combate à poluição grande hora 644,7547 

Embarcação de comando  hora 338,1581 

Extintores de pó químico unidade 18,7109 

Extintores de CO2 unidade 18,7109 

Lancha lança/porta-barreiras hora 48,4692 

Recuperadores gravimétricos hora 22,5439 

Recuperadores oleofílicos hora 58,6142 

Barreiras de contenção (750 mm de altura total) metro / 24 h 27,3388 

Barreiras de contenção (1000 mm de altura total) metro / 24 h 136,6938 

Bombas de trasfega hora 68,1953 

Tanques de armazenagem temporária hora 45,0878 

Tanques de armazenagem temporária flutuante hora 355,0661 

Veículo de comando hora 78,9036 

Veículos ligeiros de intervenção hora 78,9791 

Veículo de combate a incêndio em situação de intervenção  hora 363,8236 

Veículo de combate a incêndio em situação de prevenção hora 77,9622 

Veículos ligeiros 24 h 95,8113 

Compressor de ar elétrico hora 29,3071 

Gerador a gasolina hora 31,5614 

Máquina de limpeza a alta pressão a frio hora 12,4740 

Máquina de limpeza a alta pressão a quente hora 20,7899 

Bomba submersível com caudal nominal até 50 m
3
 /h 24 h 58,6142 

Empilhador frontal de garfos até 3 t de força de elevação hora 61,9956 

Motobomba hora 113,5006 

 

2-  A tarifa para a bomba submersível inclui o fornecimento de energia elétrica; caso seja 
utilizada sem o fornecimento de energia elétrica pela APS, S.A., a tarifa reduzir-se-á a 50%. 

 

Artigo 11.º 
Heliporto  

1-  Pela utilização do Heliporto são devidas as taxas unitárias constantes no seguinte 
quadro: 
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2-  Sempre que se realizem operações de abastecimento de combustível a aeronaves 
estacionadas no Heliporto, a taxa de aterragem e de descolagem será agravada em 50%.  

  

3-  O estacionamento não constitui a APS em qualquer responsabilidade quanto à 
segurança e à proteção da aeronave, que deve ser assegurada pelo proprietário. 

   

Artigo 12.º 
Usos diversos 

1-  Pela utilização de espaços nos edifícios da APS, S.A., são devidas as taxas unitárias 
constantes no seguinte quadro: 

 

 

 

 

 

 

 

 

2-  As taxas previstas no número anterior poderão, por despacho do administrador do 
pelouro financeiro, não ser aplicadas sempre que a utilização de espaços em causa esteja 
diretamente relacionada com a atividade portuária, com o desenvolvimento estratégico do 
porto ou com atividades de caráter social. 

 

3-  Pela cedência de espaços descobertos dentro da área de jurisdição da APS, S.A. 
para a realização de eventos e atividades promocionais, são devidas as taxas unitárias 
constantes no seguinte quadro: 
  

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

Descrição  Taxa 

Taxa de aterragem e de descolagem  €  37,03 / pack 

Taxa de pernoita € 14,55 / pernoita  

Espaço Taxa (€) / dia 

Auditório 1.735,8782 

Sala de formação 207,4037 

Sala de apoio ao auditório 138,6448 

Sala de reuniões do porto de recreio 88,3685 

Sala de reuniões do Edifício Técnico 88,3685 



 

TARIFÁRIO DE EQUIPAMENTO E FORNECIMENTOS DA APS, S.A. 

- PORTO DE SINES 

2020 

RI17 USO EXTERNO Revisão 11 Edição 0 

  
 

APS – ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE SINES E DO ALGARVE, S.A. 
O presente documento é propriedade da APS, que mantém a sua reserva nos termos da lei. 

 

ML002R7 Pág. 10 de 17 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

4-  Pela utilização de terrenos da área de jurisdição da APS, S.A. com a passagem de 
redes técnicas e serviços de comunicações eletrónicas, são devidas as taxas unitárias 
constantes no seguinte quadro: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO III 
FORNECIMENTOS 

Artigo 13.º 
Tarifa de fornecimentos 

1-  A tarifa de fornecimentos é devida pelo fornecimento de bens consumíveis e de 
serviços, incluindo o serviço inerente à natureza de cada fornecimento aos utilizadores do 
porto. 

 

2-  Por cada tipo de fornecimento serão devidas taxas, em função da natureza e 
quantidade dos bens fornecidos. 

 

 

 

Descrição  Taxa (€) 

Eventos em geral ≤ 5 horas 216,10 / dia 

Eventos em geral> 5 horas
 

648,26 / dia 

Painéis publicitários / reclames luminosos e similares     3,24 / m
2
 / mês 

Sinalética direcional 78,51 / m
2 
/ ano 

Descrição  Diâmetro  Taxa (€) 

Atravessamento de condutas, tubos e cabos 
em infraestruturas da APS, S.A.  

Ø  5 cm 1,05 / m / ano 

5 cm <  Ø  15 cm 1,56 / m / ano 

Ø > 15 cm 2,09 / m / ano 

Atravessamento de condutas, tubos e cabos 
em zonas não infraestruturadas pela APS, S.A. 

Ø  25 cm 0,84 / m / ano 

Ø > 25 cm 1,56 / m / ano 
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Artigo 14.º 
Fornecimento de energia elétrica 

1-  Pelo fornecimento de energia elétrica serão devidas taxas por quilowatt/hora 
consumido e por potência contratada. 

 

2-  Pelo fornecimento de energia elétrica a navios em baixa tensão são devidas taxas 
unitárias indivisíveis em função da tomada utilizada, de acordo com o quadro seguinte:  

 

 Unidade 

 
Taxa (€) 

Ligar e desligar Fornecimento 

Ligação a tomada monofásica de 16 A dia 24,76 3,4015 

Ligação a tomada monofásica de 125 A dia 24,76 25,6628 

Ligação a tomada trifásica de 125 A dia 24,76 80,5264 

 

3-  O período de fornecimento de energia elétrica a navios é apurado com referência às 
datas de ligação e de corte do fornecimento. 

 

4-  Sempre que, em resposta a uma requisição de fornecimento, sejam acionados os 
meios para a sua ativação, a cobrança do primeiro dia é sempre devida, mesmo que a 
requisição seja cancelada posteriormente, sem lugar a fornecimento efetivo. 

 

5-  Pelo fornecimento de energia elétrica pela rede fixa são devidas as taxas constantes 
no tarifário da entidade reguladora do sector energético vigente à altura da cobrança, 
acrescidas de uma taxa de utilização de infraestrutura, como contraprestação de serviços 
por componentes dos sistemas de infraestruturas e distribuição de energia, assim como pela 
sua conservação, de acordo com as alíneas seguintes:  

 

a) Escalonamento da taxa de utilização de infraestrutura: 
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Tipo de 

consumidor 
Consumo mensal 

energia elétrica ativa kWh 
Taxa de utilização de 

infraestrutura 

Média tensão 

Consumo> 525.000 Escalão 1 

350.000 <Consumo  525.000 Escalão 2 

175.000 <Consumo  350.000 Escalão 3 

Consumo  175.000 Escalão 4 

Baixa tensão 
especial 

Consumo> 10.000 Escalão 2 

5.000 <Consumo  10.000 Escalão 3 

Consumo  5.000 Escalão 4 

Baixa tensão 
normal 

Consumo> 1.000 Escalão 3 

Consumo  1.000 Escalão 4 

Não permanente - Escalão 5 

ZALSINES - Escalão 2 

 

b) Valor da taxa de utilização de infraestrutura:  

 

Escalão 
Taxa de utilização de 

infraestrutura 

1 
5% do valor da venda de 

energia elétrica 

2 
10% do valor da venda de 

energia elétrica 

3 
15% do valor da venda de 

energia elétrica 

4 
20% do valor da venda de 

energia elétrica 

5 
25% do valor da venda de 

energia elétrica 

 

6-  A transição de escalão, não aplicável a consumidores não permanentes, apenas será 
considerada no terceiro mês consecutivo que se verificar o consumo mensal de energia 
elétrica ativa em kWh não aplicável ao escalão vigente.  

 

7-  Consideram-se consumidores não permanentes todos aqueles com contratos de 
duração inferior a três anos. 

 

8-  Nos casos em que não for possível efetuar a leitura do equipamento de contagem por 
motivos de remoção definitiva do mesmo, não sendo este propriedade da APS, no cálculo da 
última fatura será considerado o seguinte consumo estimado:  
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C = d x h x Pc x Fp x Cu 

em que: 

C - consumo estimado em kWh 

d - n.º de dias de utilização da instalação 

h - n.º de horas por dia de utilização da instalação (consideram-se 8 horas/dia) 

Pc - potência contratada 

Fp – fator de potência (considera-se 0,8) 

Cu – coeficiente de utilização da instalação (considera-se 50% do regime nominal) 

 

9-  Pelo fornecimento de energia elétrica a consumidores de muito curta duração, i.e. 
com contratos até seis meses de duração, poderá ser dispensado o recurso a equipamento 
de contagem, sendo nesse caso devidas taxas unitárias em função da tomada utilizada, 
incluindo a operação de ligar/desligar, de acordo com o quadro seguinte:  

 

 Unidade Taxa (€) 

Ligação a tomada monofásica de 16 A mês 12,7100 

Ligação a tomada trifásica de 16 A mês 36,8300 

Ligação a tomada trifásica de 32 A mês 72,9600 

Ligação a tomada trifásica de 63 A mês 158,1500 

 

10-  As frações do mês serão calculadas referidas à duração do mês legal (30 dias), 
considerando-se os consumos em dias seguidos incluindo sábados, domingos e feriados. 

 

11-  Para outras potências, deverá utilizar-se a seguinte regra para estimativa de consumo 
mensal:  

C = d x h x Pc x Fp x Cu 

em que: 

C - consumo mensal estimado em kWh 

d - n.º de dias por mês (consideram-se 30 dias/mês) 

h - n.º de horas por dia de utilização da instalação (consideram-se 8 horas/dia) 

Pc - potência contratada 

Fp - fator de potência (considera-se 0,8) 
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Cu - coeficiente de utilização da instalação (considera-se 5% do regime nominal) 

 

Artigo 15.º 
Fornecimento de comunicações 

1-  Pelo fornecimento de comunicações serão devidas as taxas indicadas abaixo. 

 

2-  Pelo fornecimento de comunicações de voz (telefone), são devidas taxas de acordo 
com o quadro seguinte:  

 

 Unidade Taxa (€) 

Instalação € / telefone 101,4475 

Acesso à rede (inclui telefone) € /telefone / mês 5,6359 

Comunicações:   

 Locais € / min 
0,0394 

 Regionais € / min 
0,0508 

 Nacionais € / min 
0,0700 

 Internacionais € / min Cf. Anexo 

 Para redes móveis € / min 0,3090 

 

3-  A taxação das comunicações mencionadas no número anterior é efetuada ao 
segundo após o primeiro minuto.  

 

4-  Pelo fornecimento de comunicações de telecópia (fax), são devidas taxas de acordo 
com o quadro seguinte:  

 

 Unidade Taxa (€) 

Instalação (inclui conversor) € / linha 45,0878 

Acesso à rede Gratuito 

Comunicações:   

 Locais € / min 
0,0394 

 Regionais € / min 
0,0508 

 Nacionais € / min 
0,0700 

 Internacionais € / min Cf. Anexo 

 Para redes móveis € / min 0,3090 
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5-  A taxação das comunicações mencionadas no número anterior é efetuada ao 
segundo após o primeiro minuto.  

 

6-  Pela prestação do serviço de acesso à Internet, são devidas taxas unitárias 
indivisíveis de acordo com o quadro seguinte:  

 

 Unidade Taxa (€) 

Ativação Gratuita 

Mensalidade (até dois computadores) € / mês 28,1798 

 

7-  O serviço de Internet poderá ser instalado no máximo em 4 computadores, sendo que 
a partir do terceiro computador, inclusive, será cobrada adicionalmente a quantia de € 
16,9079 mensais por computador.  

 

8-  O serviço de acesso à Internet é prestado a uma velocidade até 8 Mbps, com tráfego 
ilimitado.  

 

Artigo 16.º 
Outros fornecimentos 

1-  Pelo fornecimento de outros bens e serviços são devidas as taxas unitárias 
constantes no seguinte quadro: 

 

 Unidade Taxa (€) 

Espumífero AFFF ICAO 3% litro 5,6133 

Espumífero sintético multi expansão 3% litro 4,3658 

Espumífero AFFF- AR 3/6%   litro 5,6133 

Barreira absorvente m 20,4324 

Manta absorvente m 3,4113 

Folha absorvente m 2,2428 

Saco de, aproximadamente, 1000 litros com liner interior, 
para recolha de resíduos 

€/unidade  7,1725 
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Nota: Em caso de não devolução ou inutilização do equipamento será cobrado o valor de € 35,00 
por separador modular, € 15,00 por cone de sinalização e € 75,00 por barreira do tipo antimotim. 

 

2-  Nos casos em que o transporte e a deposição final dos absorventes sejam efetuados 
pela APS, S.A., às taxas acima acresce o preço por estes serviços calculados nos termos do 
n.º 6 do Artigo 6.º. 

 

3-  Pela não devolução ou emissão de segundas vias do Cartão Único Portuário é devida 
uma taxa de € 16,26 por cartão. 

 

4-  Pela emissão e substituição de cartão da Express Gate é devida uma taxa de € 5,00 
por cartão. 

 

5-  Pela reposição da fixação das baias do sistema de controlo de acessos de viaturas 
nas diferentes instalações portuárias é devida uma taxa de € 100,00 por ocorrência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 Unidade  Taxa (€) 

 Separador de via modular (tipo new jersey) dia 7,2765 

 Cone de sinalização dia 3,1185 

Barreira do tipo anti-motim dia 15,5925 

Analisadores de atmosfera hora 7,2765 

Treino de combate a incêndio com fogo real Formando/sessão 51,9748 
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ANEXO  
Tarifário Internacional de Comunicações 

 
 Preço por minuto (euros) 
 Todos os dias a qualquer 

hora 

EUROPA 
DESTINOS FIXOS 
Espanha 
França, R. Unido e Alemanha 
União Europeia – Zona 1 (restantes países), Suíça e Noruega 
União Europeia – Zona 2 
Restantes países da Europa 
DESTINOS MÓVEIS E SERVIÇOS ESPECIAIS 
União Europeia – Zona 1, Suíça e Noruega 
União Europeia – Zona 2 
Restantes países da Europa 

 
 

0,0811 
0,1354 
0,1488 
0,4058 
0,4329  
0,3900 
0,5681 
0,5681 

AMÉRICA 
Estados Unidos e Canadá 
Brasil (destinos fixos) 
Brasil (destinos móveis e serviços especiais) 
Venezuela (destinos fixos) 
Venezuela (destinos móveis e serviços especiais) 
México 
Restantes países da América 

 
0,1488 
0,2705 
0,4329 
0,4735 
0,6087 
0,8115 
1,1499 

ÁFRICA 
Angola, Marrocos (destinos fixos) 
Angola, Marrocos (destinos móveis e serviços especiais) 
Moçambique, África do Sul (destinos fixos) 
Moçambique, África do Sul (destinos móveis e serviços especiais) 
Argélia, Tunísia 
Cabo Verde, Guiné-Bissau, São Tomé 
Restantes países de África 

 
0,4193 
0,5681 
0,4735 
0,5681 
0,4735 
0,5343 
1,1499 

ÁSIA-PACÍFICO 
Austrália, Hong-Kong, Japão, Coreia, Macau, Israel, Índia, China 
Timor 
Restantes países da Ásia-Pacífico 

 
0,5409 
1,0145 
1,1499 

Notas: 
- A União Europeia – Zona 1 compreende os países: Alemanha, Áustria, Bélgica, Dinamarca, Espanha, 

Finlândia, França, Grécia, Holanda, Irlanda, Itália, Luxemburgo, Reino Unido e Suécia. 
- A União Europeia – Zona 2 compreende os países: Chipre, Eslováquia, Eslovénia, Estónia, Hungria, 

Letónia, Lituânia, Malta, Polónia e República Checa. 


